
Sábado, 29 de Dezembro de 1951 J 9 1 A R I O O F I C I A I 
éê Estado dê São fduio (*. U, do Braid) 

ms. »e ~ um 
Ar t i g o 13 — P i c a ex t in ta , n a Tabe l a I V da Pa r t e 

P e rn i a i i t a t e , do Quaaro ,da «ecreutria ' d a Viação e Obras 
• Eubaéas. i lu tada n a I n s p e t o r i a ' de Serviços* Públicos,"fi 
. lumai ' lúnçao gra t i f i cada de Chefe de fcecçãó Técnica, 

vaga, ae C r $ 9 000,00 anua is , d a Secção de Irrigação, 
D r e n a g e m fc Defesa c o n . i a inundações, t rans fe r ida pela 
L e i ri.- iü4, de 27 d e - j u n h o de 1948. 

Art igo 14 — Haverá no Depar tamento de Águas e 
E n e r g i a Elétrica, subord inada d iretamente ao Dire tor 
G e r a i , uma Procurador i a Jurídica, jun to à qua l func io 
n a , a u m serviço de Documentação jurídica. 

í l .o — A Che f i a d a Frocuradoría Jurídica será 
exerc ida por advogado do Depar tamento Jurídico do E s -

" tado, posto â disposição do Depar tamento de Águas e 
E n e r g i a Elétrica, sem prejuízo dos venc imentos ' de seu 
ca igo e demais vantagens pessoais. 

á 2.o — Nas mesmas condições do parágrafo an te 
r i o r , poderão ser postos á disposição do Depar tamento 
de 'Águas e Energ i a Elétrica, pa ra terem exercício n a sua 
P ro cu rado r i a Jurídica, outros advogados lotados no D e 
par tamento Jurídico do Estado. 

S 3.o — A função desempenhada pelo chefe de 
P rocurado r i a será grat i f i cada. 

Ar t igo 15 — O Depar tamento^ de Águas e Ene rg i a 
Elétr.ca terá u m serviço completo de contabi l idade de 
todo o seu mov imento financeiro-orçamentário, p a t r i 
m o n i a l e i ndus t r i a l , que abrangerá: 

I — a documentação e escrituração das receitas; 
I I — o controle orçamentário; 
I I I — a documentação e escrituração das despesas 

pagas ou a pagar ; 
I V — o preparo e processo das contas de fo rnec i 

mentos e serviços prestados a terceiros; 
V — o processo das contas de fornecimento e s e r v i 

ços recebidos: 
-V I — o preparo e processo das contas de medições 

de obras contratadas ; 
V I I — o registro do custo g lobal e analítico dos d i 

versos serviços e obras; . 
V I I I ' — o registro dos valores .pa t r imonia is e o íevan-

• tam.ínto periódico do seu inventário e estado. 
. ,. 5 l .o — A. contabi l idade financeiro-orçamentária será 
^organizada, em sua est rutura em moldes recomendados 
. pe ia Contador i a C e n t r a l do Estado, observadas as pecu l i a 

r idades próprias dos serviços do Depar tamento de Águas 
e Knerg ia Elétrica, de modo a reg istrar a previsão e -arre
cadação das receitas, .as verbas^e consignações do orça
mento a n u a l aprovado pelo Secretário da. Viação e Oores 

. Púbiic-as, autorizações de despesas emit idas pelo Dire fCT 
G e r a l do Depar tamento e os correspondentes empenaos 
de verbas • 1 . ' 

§ 2.o — A contaDi l idade pa t r imon ia l e Industr ia i que 
sera,' organizada, em sua est rutura , nos mesmos moldes 
previstos no art igo anter ior , terá por f i m registrar a m o 
v imento de fundos, at, aquisições e alienações de_bens p a 
t r imon ia i s sua depreciação, bem ass im determinar os 
custos dos estudos, das construções e ampliações das m i a s 
do Depar tamento , com desdobramento analítico apl icado 
às diversas fases ou partes dessas obras e serviços, se
gundo p lano de contas adequado. 

Art igo 16 — .A Tesourar ia compete receber os recur 
sos efetuar, ,pagamentos e fornecer os supr imentos aos 
órgãos do Departamento , responder pela g"uarda de valores 
e oens existentes em ccfre, mante r com regular idade a 
escrituração do l ivro ' c a i x a " e outras- atribuições de f i 
n idas em regulamento, na fo rma nele f s tabe lec idar 

Ar t i go . 17 — A s subvenções que forem consignadas ao 
Depar tamento de Águas e Energ i a Elétrica, constantes do 
Orçamento do Estado, e bem assim, a importância fixaaá 
anualmente , dest inada ao f ins de que t ra ta o art igo 17 
do A to das Disposições Const i tuc iona is Transitórias, e que 
const i tuem receita do Depar tamento de Águas e E n e r g i a 
Elétrica, de acordo c om o art igo 3,o. i tens I e I I I , ser-
lhe-ão entregues pela Secre tar ia da Fazenda , por duodé-
cimos mensais, até o d i a 15 de cada mês. 

§ l.o — As receitas a que se referem os itens H 6 
IV , ao mesmo art igo que forem arrecadadas pe la Secre
t a r i a da Fazenda ass im como outras receitas do D e p a r 
tamento de Águas e Energ i a Elétrica, que por sua conve
niência e mediante acordos especiais, sejam arrecadadas 
por órgãos da mesma Seeretar ia , serão entregues ao D e 
par tamento , à medida que se forem processando as res
pectivas arrecadações. 

S 2.o — Os produtos dos créditos especiais, abertos n a 
Secre tar ia da Fazenda ao Depar tamento de Águas e E n e r 
g ia Elétrica, e das operações de crédito efetuadas para o 
mesmo Depar tamento , ' ser-lhe-ão entregues pe la Secre
t a r i a da Fazenda nas épocas prescritas" nas leis respec
t ivas 

rvrtigo 18 — P a r a as causas judic ia is , em que o Depa r 
tamento de Águas e Energ ia Elétrica fôr parte, será c om
petente o mesmo foro da Fazenda do Estado. 

;> l.o — O Depar tamento de Águas e Ene rg i a Elémca 
tíara em tempo hábil, à Fazenda do Estado; conhecimento 
d a ex:stência das ações em que fôr c i tado ou que p ro 
puser , . ' ' ' 

S 2.o — A s transações do Depar tamento de Águas e 
E n e r g i a Elétrica se farão mediante os mesmos ofícios e 
registros públicos e sob os mesmos regimentos de custas 
e emolumentos aplicáveis aos átos da mesma natureza 
prat icados pelo Governo do Estado. _ 

Ar t igo Í9 — Se c Depar tamento dé Águas e Ene rg i a 
Elétrica fôr ext into ou perder a autonomia f inance i ra que 
esta ie i lhe confere, passarão pa ra o. Estado todos os d i 
reitos e obrigações decorrentes dos atos por êle p r a t i 
cados 

Art igo 20 — Enquanto não insta lado u m ou mais ór
gãos dos criados por esta l e i , os seus serviços poderão ser 
atribuídos pelo D i re tor G e r a l do Depar tamento á outros 
órgãos já insta lados ' 

Art igo 21 — Ao D i r e to r G e r a l do Depar tamento de 
A g u a r e Ene rg i a Elétrica compete: 

I — elaborar e submeter ao Secretário da Viação e 
O b r a s Públicas os programas anuais de trabalhos e orça
mentos anua is do Depar tamento de Águas e Ene rg i a Elé
t r i c a ; 

I I — D i r i g i r e f isca l i zar a execução dos programas de 
t r aba lho do Depar tamento : 

I I I _ representar o Depar tamento em juizo, a t i va e 
passivamente, por intermédio de sua Procurador i a Jurí
d i ca , ou , havendo conveniência em . casos especiais,- p o r 
advogados contratados; 

I V — ordenar pagamentos e autor i zar supr imentos e 
ad iantamentos ao pessoal em serviço, regularmente p r o 
cessados; 

V — mov imentar , nos têrmos_ do regulamento, as 
eontas de depósito nos estabelecimentos^bancários; 

V I — ass inar os contratos de serviços e obras p r e 
v iamente aprovados pelo Secretário da Viação e Obras 
Públicas; 

V I I — autor i zar as aquisições necessárias à execução 
dos programas anua is de t raba lho ; 

V I I I — apresentar ao Secretário d a Viação e Obras 
Públicas os relatórios anua is do Depar tamento de Água» 
e E n e r g i a Elétrica e ao Secretário da Faz enda , os b a 
lancetes mensais e, no tempo devido, as prestações de 
eontas do Depar tamento ; 

I X — fazer as nomeações do quadro do D e p a r t s - t 

m e n t o . d e Águas e E n e r g i a .Elétrica; 
X — a a m i t i r o pessoa l ' extránumerárlo e 0 pessoa l ' 

de obras, n a f o rma regu lamentar ; 
X I — designar os íunc.onários pára as diferentes 

funções do Depar tamento de Agúas e Ene rg i a Elétrica; 
X I I — despachar o expediente d a D i r e t o r i a G e r a l 

e ba ixar atos, portar ias , instruções, ordens e c i rcu lares ; 
X I I I — autor i zar a prestação de serviço extraordiná

r io e seu respectivo pagamento ; 
X I V — exercer outras atr.buições que lhe forem co 

met idas pelo regulamento . 
§ l . o — O Dire tor G e r a l poderá, se ass im fôr c o n 

veniente ao serviço, t rans fe r i r a lgumas de suas a t r i b u i 
ções delégáveis a funcionários com funções de chef ia , a 
ocupantes de cargos de direção e a assistente d a D i r e -
tor .a G e r a l . 

8 2.o — Por conveniência de serviço ou como m e d i 
da de economia, poderá o D i r e t o r G e r a l a t r i bu i r a de
te rminado s e t o r -do Depar tamento de Águas e E n e r g i a 
Elétriea encargos de outro setor. 

- A r t i g o 22 — A regulamentação d a presente l e i pode
rá ser fe i ta por partes, de acordo c om as exigências do 
serviço e dela constarão as atribuições dos ó.gaos e ser
viços, bem ass im o regulamento do pessoal .do D e p a r t a 
mento de Águas e E n e r g i a Elétrica.' 

Parágrafo único — Enquanto não fôr expedida a r e 
gulamentação de que t r a t a este art igo, os casos u r g e n 
tes dela dependentes serão, sob proposta do D i r e t o r 
G e r a l , resolvidos pelo Secretário d a Viação e Obras Pú-
b.icas ou pelo Gove rnado r . . 

A r t i go 23 — F i c a o Poder Execut ivo autor i zado a 
abr i r , n a Secre tar ia d a Fazenda , ao Depar tamento de 
Águas e Ene rg i a Elétrica, u m crédito especial de C r $ . . . 
20.000.000,00 (vinte milhões de cruze.ros) , com.vigência 
até 31 de dezembro-de 1.952, pa ra obras e demais s e r v i 
ços a cargo do Depar tamento , bem ass im pa ra as despe
sas de instalação. 

I l.o — O presente crédito será coberto c om os 
recursos provenientes, do produto de operações de efe-
di to que a Secre tar ia d a Fazenda f i ca autor i zada a r e a 
l i zar , f i cando elevado de 0,3% (três décimos por cento) 
o l im i t e f ixado pelo art igo 2.o do Decre to - l e i número . . 
13.158. de 30 de dezemoro de 1.942. , 

i 2.o — A importância de crédito coberto n a f o rma 
do § l . o deste art igo será posta à disposição do D e p a r 
tamento de Águas e Ene rg i a Elétrica pela Secre tar ia d a 
Fazenda , em 12- (dozej parcelas, sendo a p r i m e i r a de 
C r $ 9.000.Q00,00 (nove milhões de cruzeiros) entregue ate 
0 d i a 15 de jane i rp de 1.952, e as restantes onze parce 
las de C r $ 1.000.000 00 (um mUhão de cruzeiros) cada 
u m a , entregues até o d i a 15 de cada mês, a. pa r t i r de 15 
de fevereiro, inc lus i ve . "" 

Ar t i go 24 — O pagamento do pessoal dos órgãos ex
t intos por esta l e i e que permanecer nos quadros das 
Secretar ias de Estado continuará a correr por conta das 
verbas próprias do orçamento. 

PaVágrafó único — O tota l da dotação orçamentária 
cons ignada pela L e i número 1.293, de 16 de novembro de 
1.951, à Inspetor ia de, Serviços Públicos'pelas verbas n3. 
314 e. 315, f i ca t ransfer ido pa ra o Depar tamento da 
Águas e Energ i a Elétrica em duas parcelas, sendo a 
pr ime i ra no valor de Cr$ 14.051.000,00 (quatorze milhões 
e c incoenta e u m m i l cruzeiros) correspondente à do ta 
ção de que t r a t a o i t e m I I I do art igo 3.o desta l e i . e a 
segunda, no valor de C r$ 10.778.100,00 (dez milüões. se 
tecentos e setenta e oito m i l e cem cruze i ros ! corres
pondente à subvenção de que t ra ta o i t em I do c i tado a r 
t igo 3.o, d o i u z i d o desta última parce la a importância 
necessária ao pagamento do pessoal d a InsDetor ia de 
Serviços Públicos, ext n t a por esta l e i , que nãô fôr pos
to à disposição do Depar tamento , e a ser f i xada por 
decreto execut ivo. * 

Ar t i go 25 — C o n t i n u a m em vigor as disposições legais 
ou regulamentares re ferentes aos assuntos regulados por 
esta le i e que com esta não co l i dam. 

Ar t i go 26 — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

• 
Palácio do Governo do Estado dè São Pau lo , aos 

12 de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
N i l o Andrade A m a r a l 
M a r i o B e n i 
João Pacheco e Chaves 

/ 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s - i 

tado dos Negócios do Governo , aos 13 de dezembro dá ' 
1951. -

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
j> D i r e t o r G e r a l , Svfbstituto. 

N a publicação fe i ta ém 28 de dezembro de 1951, onde 
se lê : ' 

~ " L E I N . 1.419, D E 27, D E D E Z E M B R O D E 1951 , : 

Dispõe sobre elevação de vencimentos dos 
cargos de direção, do Quadro do T r i b u n a l de 

• Contas e dá outras providências"?-* 
y 

Le i a - s e : "-v 

" L E I N . 1.491, D E 27 D E D E Z E M B R O - D E 1951 ' 

Dispõe sobre elevação de vencimentos ' dos 
cargos de direção do Quadro do T r i b u n a l de . 

- Contas c dá outras providências". •' 

1 ^ — • " ' 

N a publicação fe i ta èm 25 de dezembro de 1951; o n ^ 
de se lê : , ' " 

" L E I N . 1.429, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 , 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo. ' aos 24 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . 
João Pacheco e C h a v e s " . 

le ia-se : 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 24 

de dezembro de 1951. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antônio de O l i v e i r a Cos:a". 

N a publicação fe i ta em 28 de dezembro de (951, o n 
de se lê : ^ ~ « 

" L E I N . 1.490, D E 26 DE> D E Z E M B R O D E 1951 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 27 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
João Pacheco e Chaves". 

l e i a - se : 

Palácio*do Governo dõ Estado de São Pauto, M a ftj 
de dezembro de 1951. ~ ~ ~ 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
. Antônio de OUveira Cosia" 

D E C R E T O N . 21.085-B, D E 20 D E D E Z E M B R O DÊ 1931 

Dispõe sobre lotação de cargo. í 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que * 
L e i l he confere, e nos termos do art igo 22, do Decreto- ia l 
n . 14.138, de 18 de agosto de ̂ 944, 

D e c r e t a : _ 

A r t i g o l .o — F i c a l o t ado n a Esco la N o r m a l e Giná
sio E s t a d u a l " A l e x a n d r e Gusmão", n a C a p i t a i , do .'depar
tamento de Educação, d a Secre tar ia de Estado dos Negó
cios d a Educação, um" (1 ) cargo de Assistente de Bio log ia 
E d u c a c i o n a l — Q E . P P . I . — Padrão " G " — . d e n t r e oa 
cr iados pe la L e i n . 650, de 28 de fevereiro de 1950; 

A r t i g o 2 . 0 — Este Decreto entrará e m vigor n a data 
d a sua publicação. , 

Palácio do Gove rno do Es tado de Sâo P a u l o , aos m 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antônio de OUve i ra C o s t a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de Es
tado dos Negócios do Governo , e m 28 de dezembro de 1951. 

Car l os de A lbuquerque Se i f f a r th — - Direto* ' 
G e r a l , Subst i tuto- < 

D E C R E T O N . 21.087-D, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Suplementação de verba no orçamento v i 
gente d a C a i x a Benef icente d a Força Pública 
do Estado . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAo E A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas p o r l e i , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a sup lementada no orçamento v igen

te a dotação do i t em abaixo especi f icado: 
C A I X A B E N E F I C E N T E DA- FORÇA PO« 
B L I C A D O E S T A D O 

V E R B A N . 3 

4 — Despesas Diversas 
48 — Assistência Soc i a l , Previdên- ». 

c ia e C u l t u r a ~-
481 — Pensões 1.350.000,00 

Ar t i go 2.0 — A despesa decorrente da suplementaçãe 
de que t r a t a o art igo anter ior , será coberta com os re
cursos do "Superáv i t " orçamentário previsto pa ra o cor
rente exercício. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vi<ror n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário-

Palácio do G o v r n o do Estado de São Pau lo , aos 24 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , 
E lp i d i o R e a l i 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, e m 28 de dezembro de 1951. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — Direto» 
G e r a l , Subst i tuto- ' -

D E C R E T O N . 21.097, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1951 

A l t e r a as T a b e l a s - E x p l i c a t i v a s do Orça
mento Vigente . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições q u l 
lhe são conferidas por le i , 

Dec r e ta : 
A r t i go l .o — F i c a reduz ida do i t em abaixo especificada 

no orçamento vigente à Secre tar ia d a S-gurariça Pública: 
D E L E G A C I A S D E P O L I C I A D E L a A 5a 

C L A S S E ' > 
J ^ -C rV 

V E R B A N . 107 

8.24.4 — M a t e r i a l .e Serviços 
! 4 — Despesas^Diversas 

41 — U t i l i dades contratua is ' ' 
411 — Aluguéis Jie imóveis 380.000,0t 

A r t i g o 2.o — C o m o recurso proveniente d a reduçãí 
fe i ta pelo ar t igo an t r r i o r , f i ca sup lementada com idêntic» 

, ' q u a n t i a de C r $ 380.000,00 i trezentos e ' o i t e n t a m i l c ru 
zeiros) — a dotação do i t e m n . 403 —,-Diligências po l i 
c ia is — d a - m e s m a Verba, código geral , consignação e sub-
consígnação 40 — Gas tos gerais-

Ar t i go 3.o — .Este decreto entrará em vteor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário» 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 27 dfl 
dezembro de 1951. . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
E l p i d i o R e a l i .-

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a de E s 
tado dos Negócios do Governo , em 28 de dezembro de 1951. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Dire tor 
Gera l , -Subs t i tu to - ' . 

D E C R E T O N . 21098, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dá a denonr.nação de " M a j o r J u v e n a l A l -
v i m " , ao Colégio Es t adua l de. A t i b a i a . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das , atribuições qu# 
a L e i lhe confere; -

Decre ta : 

Ar t igo l . o — O Colégio Es t adua l de A.tibaía passa • 
denominar -se — " M a j o r J u v e n a l A l v i m " : 

A r t i go 2.o — Este Decreto entrará :em vigor u a d a 
ta d a sua publicação. • . * 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , e m 27 
de dezembro d e 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
- " ' An t ôn i o de O l i v e i r a Cos ta . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , d a Secre tar ia :ie E s 
tado dos Negócios do Governo , e m 28 de dezembro de 
1951. 
. Cario» de Albuquerque Selffarth — D i re tor G e r a l , Su
bst i tuto . . 
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